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A advocacia vem se reinventando ao longo dos anos, demandando aos advogados a necessidade direta de agir de forma estratégica na gestão de seus escritórios de advocacia. Sendo certo que para uma advocacia de sucesso é necessário explorar todo o conhecimento de gestão disponível, alinhado ao desenvolvimento de soft skills, visando uma melhor compreensão de suas necessidades e interesses, possibilitando a elaboração de um plano de negócio eficaz, bem como a estruturação das áreas a serem geridas. Neste contexto, a primeira edição da obra "Gestão de Escritórios de Advocacia" tem como foco trazer de forma simples as melhores práticas na hora de gerir um escritório de advocacia, analisando com ênfase especial a gestão financeira, gestão de pessoas, marketing jurídico, dentre outros. A presente obra promove, ainda, de forma diferenciada em seus capítulos, distribuídos em três partes a melhor estrutura disponível para o advogado iniciante, experiente, administradores de escritórios e todo profissional do Direito que busque viver verdadeiramente da sua advocacia utilizando as melhores estratégias jurídicas e gestão disponíveis no mercado. Logo, a estruturação do seu escritório com base nas nossas experiências práticas e técnicas possibilitarão um resultado diferenciado e um aprendizado imensurável.
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			Capítulo I: A Jornada pela Obra: Como este Manual o Guiará na Compreensão da Reforma


			1.1. Introdução


			Compreender a Reforma Tributária exige uma abordagem que transcenda a simples leitura dos dispositivos constitucionais e legais que a estruturam. A magnitude das alterações trazidas pela Emenda Constitucional (EC) nº 132/2023 e pela legislação complementar subsequente impõe ao intérprete o desafio de assimilar a nova sistemática de forma integrada, considerando seus fundamentos, sua lógica interna e os mecanismos institucionais destinados a assegurar sua implementação gradual e coordenada.


			Com esse objetivo, a presente obra foi concebida com o propósito de oferecer ao leitor uma leitura sistemática e progressiva do novo modelo de tributação do consumo no Brasil. Não se trata de um comentário pontual à legislação recém-promulgada, tampouco de um manual operacional voltado exclusivamente à aplicação imediata das normas. O propósito é proporcionar uma compreensão estruturada do sistema que se inaugura, situando a reforma no contexto do Direito Tributário nacional e examinando seus principais elementos à luz dos princípios constitucionais e das escolhas institucionais que a informam e fundamentam.


			A organização do livro reflete essa preocupação metodológica. Em um primeiro momento, são apresentados os fundamentos do Direito Tributário relevantes para a compreensão da reforma, com especial atenção ao poder de tributar, às limitações constitucionais e à lógica do imposto sobre valor agregado. Essa base conceitual é indispensável para a correta leitura do novo modelo e para a interpretação das normas que o disciplinam.


			Na sequência, a obra se dedica ao exame do núcleo da Reforma Tributária, representado pela instituição do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS). Nesses capítulos, analisa-se a arquitetura do IVA Dual, suas regras gerais de incidência, os mecanismos de não cumulatividade e a opção pela tributação no destino, sempre sob uma ótica sistêmica e coerente com o desenho constitucional adotado.


			Em etapa posterior, são abordados os tributos complementares e os regimes específicos e diferenciados, bem como as adaptações promovidas em impostos preexistentes. Essa análise permite ao leitor perceber como a reforma dialoga com setores econômicos específicos e de que modo busca compatibilizar a uniformidade do modelo com as particularidades de determinadas atividades.


			Por fim, a obra dedica atenção especial aos aspectos relacionados à implementação da reforma, à governança do modelo instituído e aos desafios que se colocam no período de transição. A criação de instâncias de coordenação federativa, a repartição de receitas, o funcionamento da administração tributária e as perspectivas do contencioso administrativo são examinados como elementos-chave para a efetividade do novo modelo (Constituição Federal – CF, arts. 145 a 162; EC nº 132/2023; Leis Complementares – LC nºs 214/2025; nº 225/2026; nº 227/2026).


			Ao longo de toda a exposição, mantém-se o compromisso com o rigor técnico, a clareza conceitual e a fidelidade às fontes normativas e doutrinárias pertinentes. A obra dirige-se a advogados, estudantes de Direito e profissionais da contabilidade que buscam assimilar a Reforma Tributária não apenas como um conjunto de normas, mas como a reconstrução de um ordenamento jurídico complexo, cujos efeitos recairão sobre a prática profissional e sobre a organização fiscal do Estado brasileiro nas próximas décadas.


			1.2. O Amanhecer de uma Nova Era Fiscal


			A tributação ocupa posição central na organização do Estado e na conformação das relações econômicas e sociais. Por meio dela, o poder público viabiliza a prestação de serviços essenciais, estrutura políticas públicas e influencia diretamente o ambiente de negócios, a competitividade e a alocação de recursos na economia. Não se trata, portanto, de um instrumento meramente arrecadatório, mas, antes, de um dos pilares institucionais sobre os quais se sustenta o modelo de desenvolvimento adotado por cada país.


			No Brasil, o sistema tributário sempre refletiu a complexidade do arranjo federativo e das escolhas constitucionais feitas ao longo do tempo. A CF de 1988 consolidou um modelo marcado pela ampla repartição de competências, pela multiplicidade de tributos e pela coexistência de diferentes regimes de incidência, especialmente no que se refere à tributação sobre o consumo (CF, arts. 145 a 162). As materialidades tributárias estão indicadas na Constituição, que prevê tributos específicos sobre atividades industriais, comerciais e de prestação de serviços, todas demarcadas no texto.1 Nas décadas subsequentes, esse desenho mostrou-se cada vez mais tensionado, expondo fissuras estruturais que ultrapassaram o plano meramente normativo e passaram a afetar o funcionamento do próprio sistema.


			Diante desse quadro, a Reforma Tributária consagrada pela EC nº 132, de 2023, e desenvolvida, em seus primeiros contornos infraconstitucionais, pela LC nº 214, de 2025, representa mais do que uma alteração pontual de regras. Trata-se de uma quebra de paradigma, que inaugura um novo modelo de tributação do consumo no Brasil e impõe uma releitura sistemática do Direito Tributário, à luz de princípios como neutralidade, simplicidade, transparência e segurança jurídica. Ao mesmo tempo, a extensão efetiva desse deslocamento paradigmático ainda dependerá de como tais princípios serão operacionalizados na legislação infraconstitucional, na atuação da administração tributária e na interpretação conferida pelos tribunais, de modo que o novo modelo deve ser analisado com cautela, sem desconsiderar continuidades e tensões em relação ao arranjo anterior.


			Vive-se, pois, período de transição e reconstrução. Para captar o alcance desse novo cenário, é preciso conhecer os dispositivos constitucionais e legais que estruturam a reforma e ler, em conjunto, seus fundamentos, objetivos e mecanismos de implementação. É sob essa chave de leitura que se insere a presente obra, voltada à análise técnica e sistemática do novo modelo tributário brasileiro.


			1.3. O Cenário Pós-Reforma: Por que essa Mudança é um Marco?


			A promulgação da EC nº 132/2023 é resultado de um longo processo de amadurecimento institucional e de debates que se estenderam por décadas nos planos acadêmico, político e econômico. A tributação sobre o consumo, em especial, sempre figurou como ponto sensível do ordenamento nacional, em razão da fragmentação normativa, da sobreposição de competências e da multiplicidade de tributos incidentes sobre as mesmas bases econômicas.


			O modelo anteriormente vigente caracterizava-se pela coexistência de diferentes impostos e contribuições – federais, estaduais e municipais –, com regimes de incidência próprios, regras de creditamento restritivas e frequentes exceções. Essa configuração contribuiu para a cumulatividade indireta da tributação, para a elevação dos custos de conformidade e para a intensificação da litigiosidade tributária. A chamada “guerra fiscal”, longe de ser um fenômeno isolado, revelou-se como sintoma de uma engrenagem que, ao longo do tempo, passou a operar de forma disfuncional, tensionando o pacto federativo e comprometendo a neutralidade econômica da tributação.


			Além disso, a insegurança jurídica decorrente da complexidade normativa e da instabilidade interpretativa afetou diretamente o planejamento das atividades econômicas, impondo obstáculos à competitividade das empresas brasileiras no mercado interno e internacional. A ausência de uma sistemática uniforme de tributação do consumo reforçou distorções alocativas e dificultou a transparência da carga tributária suportada pelos contribuintes.


			Diante desse quadro, a Reforma Tributária se apresenta como um marco estrutural. Ao optar pela adoção de um modelo de Imposto sobre Valor Agregado (IVA) em formato dual, materializado no IBS e na CBS, o constituinte reformador buscou reorganizar a tributação do consumo em bases mais racionais e alinhadas às práticas internacionais, preservando, ao mesmo tempo, a autonomia dos entes federativos (EC nº 132/2023; CF, arts. 145 a 162). Isso, porém, não elimina as controvérsias quanto à adequação das escolhas normativas realizadas, nem afasta o debate sobre os custos da transição, as assimetrias entre os setores e os riscos próprios de qualquer processo de convergência a modelos estrangeiros, que precisam ser avaliados à luz das especificidades do federalismo fiscal brasileiro.


			Entre os vetores da reforma, destacam-se a simplificação do sistema, a redução das distorções econômicas, o fortalecimento da neutralidade tributária e o aumento da transparência na incidência dos tributos sobre o consumo. A centralidade conferida à lei complementar, notadamente pela LC nº 214/2025, evidencia a preocupação com a construção de um arcabouço normativo capaz de conferir coesão, previsibilidade e segurança jurídica ao novo modelo. Ainda assim, trata-se de objetivos programáticos, cuja realização efetiva dependerá da consistência dos atos infralegais, da capacidade de coordenação entre os entes federativos e da forma como os novos institutos serão operacionalizados na prática, inclusive no plano do contencioso administrativo e judicial.


			Importa destacar que a reforma não se propõe a solucionar, de forma imediata, todas as complexidades inerentes ao sistema tributário nacional. Ao contrário, ela inaugura um processo gradual de transição, reconhecendo a necessidade de adaptação dos entes federativos, da administração tributária e dos próprios contribuintes. Ainda assim, ao redefinir as bases da tributação sobre o consumo, a EC nº 132/2023 estabelece um novo ponto de partida para o Direito Tributário pátrio, o que justifica tratá-la como um verdadeiro divisor de águas na história fiscal do país. Essa percepção, porém, não impede que se reconheça a existência de importantes elementos de continuidade normativa e institucional, bem como de incertezas quanto aos efeitos distributivos, setoriais e federativos do novo modelo, que somente poderão ser mensurados ao longo do período de transição e de consolidação jurisprudencial.


			


			

				

						1 TEODOROVICZ, J.; MEIRA, L. A.; VALADÃO, M. A. P.; GARCIA, A. G.; NASCIMENTO, M. L. do. Reforma Tributária, Tributação sobre o Consumo e o Sistema de Cashback. 2024. Disponível em: https://www.revistasuninter.com/iusgentium/index.php/iusgentium/article/download/686/552. Acesso em: 03 jan. 2026.



				


			


		




		

			Capítulo II: Fundamentos e Princípios do Direito Tributário na Visão da Reforma


			Dominar a Reforma Tributária exige revisitar os fundamentos e os princípios estruturantes do Direito Tributário, vetores que delimitam o poder de tributar e conferem racionalidade à ordem constitucional. As alterações introduzidas pela EC nº 132/2023 não se resumem à criação de novas figuras tributárias: elas reorganizam, sob novas bases, a tributação do consumo, redefinindo premissas relevantes de incidência, não cumulatividade, pacto federativo e transição normativa.


			Historicamente, o ordenamento tributário nacional se desenvolveu a partir de um equilíbrio entre autonomia dos entes federativos, financiamento do Estado e tutela de garantias do contribuinte. Esse equilíbrio se manifesta nos princípios constitucionais da tributação: legalidade, anterioridade, isonomia, capacidade contributiva e segurança jurídica, que operam, simultaneamente, como limites materiais ao poder impositivo e como guias interpretativos das normas tributárias.


			Ao propor uma nova arquitetura para a tributação do consumo, com a adoção do modelo de imposto sobre valor agregado em formato dual, a reforma reafirma a centralidade desses princípios e exige sua leitura compatível com objetivos como simplificação, transparência e neutralidade, sem ignorar eventuais tensões com parâmetros clássicos como a capacidade contributiva, a vedação ao confisco e a proteção da confiança legítima. Com isso, este capítulo estabelece o alicerce teórico indispensável para a interpretação coerente das normas posteriores e para a análise técnica do sistema que se estrutura no período pós-reforma.


			A densificação desses princípios constitucionais no plano infraconstitucional começou a se materializar por meio das leis complementares editadas no contexto da reforma, com destaque para a LC nº 214/2025 e, mais recentemente, para a LC nº 227/2026. Tais diplomas, embora não alterem o núcleo axiológico do Direito Tributário, desempenham papel fundamental na operacionalização dos princípios reformulados e recém-introduzidos, especialmente no que se refere à não cumulatividade plena, à transparência, à neutralidade e à coordenação federativa. O exame dessas normas evidencia que a Reforma Tributária não se limita a um rearranjo formal de competências e tributos, mas inaugura um processo contínuo de conformação normativa, no qual os princípios constitucionais passam a operar como critérios efetivos de estruturação do novo modelo de tributação do consumo.


			2.1. O Poder de Tributar e Suas Amarras Constitucionais: Alicerces da Nova Ordem


			O poder de tributar é uma das manifestações mais relevantes da soberania estatal e, ao mesmo tempo, uma das que mais exigem contenção. Por meio dele, o Estado apropria-se de parcela da riqueza privada para custear a máquina pública e cumprir suas funções constitucionais. Tal prerrogativa, no entanto, não é absoluta: submete-se a um rígido sistema de freios e contrapesos que visa equilibrar a necessidade arrecadatória com a proteção aos direitos fundamentais.


			O exercício da tributação espelha a própria lógica do contrato social: o cidadão contribui para a coletividade; em contraprestação, o Estado deve agir sob o pálio da legalidade, da razoabilidade e da justiça fiscal. Daí por que o poder de tributar deve ser entendido como um verdadeiro poder-dever, exercido dentro de balizas que conferem legitimidade à atuação do Fisco. A Constituição de 1988 delimitou com precisão as competências tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a repartição equilibrada do poder impositivo e coibindo a sobreposição de exações.


			A compreensão dessas amarras constitucionais é essencial para interpretar corretamente a Reforma Tributária. A nova estrutura do modelo de tributação brasileiro, embora desenhada para modernizar a tributação sobre o consumo e buscar maior eficiência econômica, não altera a natureza do poder de tributar, que continua sujeito à legalidade, à capacidade contributiva, à isonomia e à vedação de confisco. Conhecer a gênese, os fundamentos e os limites desse poder é o ponto de partida para ler o novo modelo fiscal brasileiro e os desafios que o acompanham.


			Sob a égide da Reforma, tais balizas ganham relevo, uma vez que o exercício do poder de tributar passa a ocorrer em um ambiente de coordenação federativa ampliada. A substituição de tributos tradicionais por modelos compartilhados, como o IBS, não afasta os limites clássicos ao poder impositivo, ao contrário, impõe sua releitura à luz da cooperação institucional e da harmonização normativa. Em suma, a competência tributária permanece juridicamente delimitada, ainda que operacionalmente reorganizada, reafirmando as garantias constitucionais como fiadoras da estabilidade e da legitimidade da nova ordem.


			2.1.1. O que é tributo? 


			O conceito de tributo encontra-se positivado no art. 3º do Código Tributário Nacional (CTN), segundo o qual:


			Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.2


			A partir dessa definição legal (art. 3º, CTN) depreende-se que o tributo é uma prestação pecuniária imposta por lei, decorrente da ocorrência de um fato gerador lícito, cujo cumprimento é exigido compulsoriamente pelo Estado, mediante atividade administrativa vinculada.


			Prestação pecuniária – como resulta da própria definição legal: significa que o tributo é objeto de uma obrigação de dar dinheiro ou de pagar.3 Por possuir tal natureza, o pagamento deve ocorrer em moeda corrente nacional ou em valor que nela possa ser expresso, o que afasta a possibilidade de sua quitação por meio de bens móveis, serviços ou outras formas não previstas em lei. A única exceção admitida pelo ordenamento é a dação em pagamento de bens imóveis (CTN, art. 156, XI), introduzida pela LC nº 104/2001.4


			Esse comando autoriza a extinção do crédito tributário mediante a entrega de imóveis, desde que atendidos os devidos requisitos legais. A matéria foi posteriormente regulamentada pela Lei nº 13.259/2016, que exige avaliação prévia dos bens ofertados e determina que o valor atribuído aos imóveis deve cobrir integralmente a dívida, incluindo juros, multas e encargos legais.


			Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal – STF (ADI nº 1.917/DF) consolidou o entendimento de que a dação em imóveis é hipótese excepcional, admissível apenas mediante previsão legal expressa. A Corte vedou a criação de novas modalidades extintivas não previstas no CTN, ressalvando, todavia, que Estados e Municípios podem disciplinar hipóteses específicas, desde que respeitem os limites constitucionais e a harmonia do sistema tributário nacional. Assim, embora a União não possa admitir dação de móveis por ausência de lei, as demais esferas podem regulamentar a matéria, desde que em consonância com a jurisprudência do STF.


			Já o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, inciso I, da CF, estabelece que é vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o institua. Trata-se de uma das mais relevantes garantias do contribuinte, assegurando que a criação ou majoração de tributos dependa de ato normativo com força de lei, emanado do Poder Legislativo. 


			Sob essa diretriz, o tributo deve ser instituído por lei, seja ordinária ou complementar, conforme a exigência constitucional aplicável a cada espécie tributária, admitindo-se a utilização de medida provisória apenas quando constitucionalmente cabível. Embora a medida provisória possua força de lei, sua utilização não afasta a necessidade de lei complementar nos casos em que a Constituição expressamente a exige, como ocorre, por exemplo, com os empréstimos compulsórios, os impostos residuais e as normas gerais de direito tributário. Com isso, preserva-se a reserva legal em sua dimensão formal e material, garantindo segurança jurídica, previsibilidade e respeito à hierarquia normativa do ordenamento tributário.


			Outro aspecto fundamental do conceito de tributo é que ele não pode constituir sanção por ato ilícito, pois não possui natureza punitiva. O dever de pagar nasce da concretização, no mundo fenomênico, de uma hipótese abstrata prevista em lei (o fato gerador). Portanto, se alguém obtém disponibilidade econômica ou jurídica de rendimentos, passa a ser devedor do imposto de renda (CTN, art. 43).5 Isso ocorre mesmo que os valores advenham de atividades criminosas, como corrupção ou tráfico, aplicando-se o princípio do pecunia non olet – expressão latina para “o dinheiro não tem cheiro”, segundo o qual a origem ilícita não impede a tributação.


			Por isso, o poder de tributar não se confunde com o poder de punir, sendo este último reservado à aplicação de sanções administrativas ou penais. O objetivo do tributo é carrear recursos ao Estado para o custeio de suas funções constitucionais, dando efetividade aos princípios da capacidade contributiva e da solidariedade fiscal.


			A compulsoriedade figura como outra característica essencial. Ela indica que a vontade do contribuinte é irrelevante para o nascimento da obrigação: ocorrido o fato gerador, o vínculo surge por força de lei (ex lege) e impõe-se de forma imperativa. Em termos simples: o sujeito passivo não pode eximir-se do pagamento por desinteresse, visto que a compulsoriedade qualifica a própria gênese do dever jurídico.6


			A cobrança do tributo, por seu turno, opera-se mediante atividade administrativa plenamente vinculada, o que significa que a autoridade fiscal não possui discricionariedade quanto à sua exigência. Nos termos do art. 142 do CTN, o lançamento tributário é o procedimento administrativo destinado a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação, determinar a matéria tributável, calcular o montante devido, identificar o sujeito passivo e, quando cabível, aplicar penalidades. O parágrafo único desse artigo impõe ao agente público o dever de efetuar o lançamento, sob pena de responsabilidade funcional, reforçando a natureza vinculada da atividade fiscal.


			À luz da Reforma Tributária do consumo, esse conceito clássico de tributo preserva plena vigência. O IBS, a CBS e o Imposto Seletivo (IS), embora apresentem arquitetura institucional inovadora e sejam operacionalizados por sistemas digitais integrados, não se afastam dos elementos essenciais definidos pelo CTN. Permanecem como prestações pecuniárias compulsórias, instituídas por lei, sem caráter sancionatório e exigidas mediante atividade administrativa vinculada, sujeitando-se, por conseguinte, aos mesmos limites e garantias fundamentais aplicáveis aos tributos tradicionais.


			Em síntese, o tributo é uma prestação pecuniária compulsória, instituída por lei ou medida provisória, sem caráter sancionatório e cobrada mediante atividade administrativa vinculada. Esses elementos limitam o poder de tributar e garantem a efetividade dos princípios constitucionais da legalidade, da capacidade contributiva e da segurança jurídica, preservando a distinção entre tributação e punição e consolidando o tributo como instrumento legítimo de financiamento do Estado.


			2.1.2. Natureza Jurídica do Tributo


			A natureza jurídica do tributo é definida pelo art. 4º do CTN:


			A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-las:


			I – a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 


			II – a destinação legal do produto de sua arrecadação.7


			Extrai-se do dispositivo que a essência de cada espécie tributária reside em seu fato gerador, ou seja, no acontecimento descrito pela norma jurídica que, ao se realizar, faz surgir a obrigação de pagar tributo. O elemento determinante para a identificação da natureza jurídica não é o nome atribuído pela lei, tampouco o destino conferido ao valor arrecadado, mas a ocorrência concreta do fato que dá origem à obrigação tributária. Essa diretriz impede que o legislador ou o intérprete distorçam a natureza de uma exação por meio de rótulos formais ou pela justificativa de sua finalidade arrecadatória.


			A hipótese de incidência corresponde à descrição abstrata do evento que enseja a tributação, contida na norma jurídica. Quando essa previsão normativa se realiza na realidade concreta, configura-se o fato gerador, isto é, a efetivação da hipótese de incidência, tornando-se exigível a prestação pecuniária. Assim, se a lei estabelece que a propriedade de um bem imóvel urbano dá origem a determinada obrigação tributária, o surgimento dessa propriedade na esfera do contribuinte constitui o fato gerador do tributo.


			A base de cálculo representa a dimensão econômica sobre a qual o tributo incide, permitindo mensurar o valor devido. Ela deve guardar correspondência lógica com o fato gerador, pois é o elemento que expressa, de forma objetiva, a grandeza tributável. A ausência dessa correlação desnatura o tributo, comprometendo sua validade jurídica. Se a norma prevê como hipótese de incidência a propriedade imobiliária, a base de cálculo será o valor do imóvel; se tributa a renda, será o montante auferido; se incide sobre o consumo, o valor da operação. Essa harmonia entre fato gerador e base de cálculo preserva a coerência do sistema e assegura a legitimidade da exação.


			As alíquotas, por sua vez, determinam o percentual ou o valor fixo aplicado sobre a base de cálculo para a quantificação do tributo. Podem ser ad valorem, quando expressas em percentual, ou específicas, quando vinculadas a uma medida física, como volume, peso ou unidade. A escolha do critério depende da natureza do tributo e do aspecto econômico que se pretende alcançar.


			No âmbito da Reforma Tributária do consumo, a correta identificação da natureza jurídica dos tributos assume papel central. A adoção de novas nomenclaturas, a criação de estruturas de arrecadação compartilhada e a incorporação de finalidades extrafiscais não alteram, por si sós, a essência das exações instituídas. O IBS, a CBS e o IS devem ser lidos a partir de seus respectivos fatos geradores, e não de sua denominação ou da destinação do produto arrecadado, sob pena de distorção do regime constitucional de competências e de fragilização da segurança jurídica.


			Em síntese, a natureza jurídica do tributo é determinada exclusivamente pelo fato gerador da obrigação tributária, sendo irrelevantes a denominação legal e a destinação do produto arrecadado. 


			2.1.3. Quais são as espécies tributárias? 


			A classificação das espécies tributárias no ordenamento nacional é fruto de uma longa evolução doutrinária e jurisprudencial que acompanha o próprio desenvolvimento do Direito Tributário nacional. Essa evolução reflete a necessidade de adequar o sistema tributário à complexidade crescente das atividades estatais e às múltiplas finalidades da tributação, que não se limitam à mera arrecadação de receitas.


			Em um primeiro momento, prevaleceu a teoria bipartite, que reconhecia apenas duas espécies de tributos: impostos e taxas. 


			Com o advento do CTN, surgiu a teoria tripartite, que foi formalmente consagrada em seu art. 5º e reproduzida no art. 145 da CF. Esse modelo acrescentou às espécies anteriores a contribuição de melhoria.


			A partir da Constituição de 1988, o modelo tributário foi ampliado e reinterpretado pela doutrina e pela jurisprudência. Passou-se a reconhecer, além das três espécies clássicas, os empréstimos compulsórios e as contribuições especiais.


			Coube ao STF consolidar o entendimento de que o arcabouço fiscal brasileiro comporta cinco espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições especiais, configurando a chamada teoria pentapartite, entendimento hoje majoritário e pacificado. Essa classificação reflete o modelo atualmente aplicado no ordenamento jurídico brasileiro e serve de base para a interpretação das competências tributárias, a aplicação dos princípios constitucionais e para o equilíbrio da estrutura arrecadatória do Estado.


			A classificação das espécies tributárias assume relevância renovada no âmbito da Reforma Tributária do consumo. A criação do IBS, da CBS e do IS não rompe com a teoria pentapartite; ao contrário, exige atenção redobrada para evitar equívocos interpretativos. A correta identificação da natureza de cada exação é fundamental para delimitar competências, definir o regime jurídico aplicável e aferir os limites constitucionais ao poder de tributar, particularmente em um cenário de transição normativa e de reconfiguração do federalismo fiscal.


			2.1.3.1. Impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições especiais


			O modelo tributário brasileiro reconhece cinco espécies de tributos. Com a Reforma aprovada em 2023, foram instituídas novas figuras tributárias que substituirão, de forma gradual, alguns dos tributos atualmente vigentes, principalmente no âmbito da tributação sobre o consumo. Trata-se do IBS, da CBS e do IS, os quais, conforme delineado pela EC nº 132/2023 e regulamentado pelas LC nºs 214/2025 e 227/2026, não inauguram novas espécies tributárias; tratam-se de exações inseridas em espécies já constitucionalmente reconhecidas: IBS e IS como impostos; CBS como contribuição especial, o que demanda cuidado na classificação e na definição do regime jurídico aplicável.


			Os impostos são tributos cuja obrigação tem como fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica relativa ao contribuinte. Por isso, são tributos não vinculados, dirigidos ao custeio geral das atividades estatais, incidindo sobre manifestações de riqueza do sujeito passivo. A desvinculação explica sua conexão com a ideia de solidariedade social.8


			As taxas são tributos vinculados a uma atuação estatal específica em favor do contribuinte, seja pelo exercício do poder de polícia, seja pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis. Têm natureza retributiva (contraprestacional): diferentemente dos impostos, não podem ser exigidas sem que o Estado ofereça uma contrapartida direta e imediata ao sujeito passivo.


			Possuem, dessarte, natureza eminentemente retributiva (contraprestacional): diferentemente dos impostos, as taxas não podem ser exigidas sem que o Estado oferte uma contrapartida direta e imediata ao sujeito passivo.9


			A contribuição de melhoria tem seu fato gerador vinculado à valorização imobiliária decorrente de obra pública. Sua cobrança submete-se a duplo limite: o custo total da obra (limite global) e a mais-valia experimentada por cada imóvel (limite individual).


			Os empréstimos compulsórios, de competência exclusiva da União, são instituídos em situações excepcionais (como calamidade pública ou guerra externa). Caracterizam-se como empréstimos forçados e coativos, tendo, todavia, a obrigatoriedade de restituição.10


			As contribuições especiais constituem tributos finalísticos, destinados ao financiamento de atuações estatais específicas. Esse gênero abarca as contribuições sociais, as de intervenção no domínio econômico (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE) e aquelas de interesse de categorias profissionais ou econômicas.


			Com a reforma tributária, foram previstos novos tributos sobre o consumo: em especial o IBS (estadual/municipal), a CBS (federal) e o IS (federal), que irão substituir, gradualmente, tributos como Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), Imposto sobre Serviços (ISS), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 


			Convém enfatizar: a instituição do IBS, da CBS e do IS não implica a criação de novas espécies tributárias, mas a introdução de novas figuras tributárias inseridas em espécies já reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro. O IBS e o IS possuem natureza jurídica de imposto, enquanto a CBS se enquadra no gênero das contribuições especiais, ainda que todos compartilhem, no plano econômico, a lógica da tributação sobre o consumo. Essa distinção é essencial para a correta aplicação dos princípios constitucionais, para a definição da competência tributária e para a compreensão dos regimes jurídicos específicos aplicáveis a cada exação no contexto da Reforma.


			A seguir, apresenta-se um quadro resumido das espécies tributárias reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo os novos tributos em transição:


			Quadro 2.1
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			Fonte: Elaborado pelos autores, 2026.


			Uma vez delimitadas as espécies tributárias e suas características essenciais, é possível avançar para o estudo da repartição de competências tributárias entre os entes federativos, elemento indispensável para situar o federalismo fiscal brasileiro e para a aplicação prática das regras constitucionais de limitação do poder de tributar.


			2.1.3.2. A repartição de competências e o federalismo fiscal


			A repartição de competências tributárias é um dos fundamentos do federalismo fiscal brasileiro. A Constituição Federal de 1988 consagrou um modelo de federalismo cooperativo, em que o poder de tributar é distribuído entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, garantindo a autonomia financeira e evitando a sobreposição de exações.


			Essa repartição está disciplinada principalmente nos arts. 145 a 162 da CF, que definem as espécies de tributos atribuídas a cada ente, suas bases econômicas e hipóteses de incidência. O CTN complementa esse desenho, funcionando como norma de integração e harmonização do sistema.


			À União cabe instituir tributos de caráter nacional, como os impostos sobre importação (II), exportação (IE), renda (IR), produtos industrializados (IPI), operações financeiras (IOF) e grandes fortunas (IGF), além das contribuições sociais, CIDE, e de interesse de categorias profissionais e econômicas. Também compete exclusivamente à União instituir empréstimos compulsórios e impostos residuais, desde que criados por lei complementar e com base distinta das demais espécies previstas na Constituição.


			Os Estados e o Distrito Federal possuem competência para instituir o ICMS, o Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) e o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).


			Aos Municípios, cabe instituir o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e o ISS. O Distrito Federal acumula as competências dos Estados e dos Municípios.


			Além dos impostos, todos os entes federativos podem instituir taxas e contribuições de melhoria, desde que vinculadas a suas respectivas atuações administrativas.


			A Reforma Tributária, introduzida pela EC nº 132/2023 e regulamentada pela LC nº 214/2025, preservou essa estrutura federativa, mas promoveu mudanças profundas na tributação sobre o consumo.


			Nesse movimento, a Reforma Tributária instituiu novas figuras tributárias no campo da tributação sobre o consumo, sem alterar a matriz constitucional das espécies tributárias nem o desenho fundamental das competências federativas. Com isso, foram estabelecidos: (i) o IBS, de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado a substituir gradualmente o ICMS e o ISS; (ii) a CBS, de competência da União, que substituirá o PIS e a COFINS; e (iii) o IS, também de competência federal, com finalidade extrafiscal, incidente sobre bens e serviços considerados prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, em substituição ao IPI.


			Conforme explicitado pela EC nº 132/2023 e densificado pelas LC nºs 214/2025 e 227/2026, essas exações não representam a criação de novas espécies tributárias, mas sim a reorganização da tributação do consumo dentro das espécies já constitucionalmente previstas, preservando-se a repartição de competências e o equilíbrio federativo.


			Essas alterações têm por objetivo reduzir conflitos de competência, simplificar a arrecadação e fortalecer o federalismo cooperativo, por meio de mecanismos institucionais de coordenação e governança compartilhada, responsáveis pela arrecadação, fiscalização e distribuição das receitas entre os entes federativos. A efetividade desse arranjo, todavia, dependerá da forma como tais estruturas serão implementadas, regulamentadas e operacionalizadas na prática, especialmente no que se refere à harmonização de procedimentos, à transparência decisória e à resolução de controvérsias intergovernamentais.


			Quadro 2.2
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			Fonte: Elaborado pelos autores, 2026.


			A repartição de competências tributárias representa, portanto, mais do que uma divisão de receitas constitui verdadeiro instrumento de equilíbrio entre autonomia e cooperação federativa. Ao distribuir o poder de tributar, a Constituição busca assegurar que cada ente federativo disponha de recursos compatíveis com suas responsabilidades institucionais, preservando a unidade nacional sem suprimir a independência local. Esse arranjo revela que o exercício do poder tributário deve observar, de forma permanente, limites constitucionais de equilíbrio, proporcionalidade e justiça fiscal, fundamentos indispensáveis à manutenção da harmonia do arranjo constitucional e da própria legitimidade da tributação no Estado Democrático de Direito.


			2.1.3.3. Princípios constitucionais da tributação: limites ao poder de tributar


			O poder de tributar é uma das expressões mais sensíveis da soberania estatal. É por meio dele que o Estado obtém os recursos necessários para sua manutenção e para a execução das políticas públicas que viabilizam os direitos fundamentais.


			Regina Helena Costa11 nos apresenta considerações relevantes acerca das limitações ao poder de tributar: 


			A expressão limitações constitucionais ao poder de tributar é abrangente do conjunto de princípios e demais normas disciplinadoras da definição e do exercício da competência tributária. As limitações à competência tributária são traduzidas, essencialmente, na repartição de competências tributárias, bem como na indicação de princípios e imunidade.


			Ainda assim, esse poder, embora indispensável, é também perigoso: o excesso na tributação pode significar violação de liberdades, confisco de patrimônio e ruptura do pacto social. Por essa razão, a Constituição Federal impõe limites ao poder de tributar, estruturados sob a forma de princípios constitucionais tributários, que orientam e contêm a atuação estatal nessa esfera.


			O rol de limitações ao poder de tributar previsto na Constituição não é taxativo e, assim, outras limitações podem ser criadas, desde que por emenda constitucional, sem prejuízo das garantias já previstas.12


			Logo, esses princípios são mais do que simples regras técnicas: constituem verdadeiras garantias do contribuinte e instrumentos de justiça fiscal, assegurando que a arrecadação ocorra dentro de parâmetros de legalidade, previsibilidade e razoabilidade. O texto constitucional de 1988, sobretudo em seus arts. 145 a 150, construiu um sistema de princípios que delineia os contornos do poder tributário. A EC nº 132/2023, ao promover a Reforma Tributária sobre o consumo, ampliou esse conjunto de princípios, introduzindo novas diretrizes de simplicidade, transparência, neutralidade, desenvolvimento sustentável, progressividade e cooperação federativa, concebidas para modernizar a tributação e, em tese, compatibilizá-la com as garantias históricas do contribuinte. 


			Importa registrar que tais princípios, embora já presentes de forma implícita ou dispersa no sistema constitucional anterior, passam a assumir densidade normativa qualificada com a Reforma Tributária, especialmente a partir da legislação complementar, que os transforma em critérios operacionais de estruturação do IBS, da CBS e do IS. As LC nºs 214/2025 e 227/2026 conferem a essas diretrizes caráter vinculante para a interpretação, a aplicação e a governança do novo sistema, afastando sua compreensão como meros postulados programáticos.


			O princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, inciso I, da CF, é o eixo estruturante de todo o sistema. Ele estabelece que é vedado aos entes federativos exigir ou aumentar tributo sem lei que o institua. Esse princípio assegura que somente o Poder Legislativo, expressão da soberania popular, possa criar obrigações tributárias, afastando qualquer possibilidade de tributação arbitrária por ato administrativo. Com a Reforma, a legalidade mantém sua centralidade: tanto o IBS quanto a CBS devem ser instituídos e regulados por lei complementar, reafirmando a reserva legal e a segurança jurídica.


			Em estreita relação com a legalidade está o princípio da anterioridade, previsto no art. 150, inciso III, da CF. Ele impede que o contribuinte seja surpreendido por tributos criados ou majorados sem prazo de adaptação. A anterioridade anual veda a cobrança no mesmo exercício financeiro da instituição do tributo, enquanto a anterioridade nonagesimal (ou noventena) exige o intervalo mínimo de 90 dias entre a publicação da lei e sua cobrança. Embora o texto constitucional traga exceções, como no caso do II, do IE, do IOF e do IPI, o princípio continua sendo um importante instrumento de previsibilidade. No modelo que se inaugura, ele permanece aplicável ao IBS, à CBS e ao IS, com regras específicas de transição e prazos diferenciados para garantir estabilidade durante a implantação dos novos tributos.


			O princípio da isonomia tributária, previsto no art. 150, inciso II, consagra a igualdade de tratamento entre contribuintes que se encontrem em situações equivalentes. Esse princípio reflete a essência do Estado Democrático de Direito, vedando distinções arbitrárias e privilégios indevidos. A igualdade, contudo, não é sinônimo de uniformidade absoluta: a Constituição permite diferenciações legítimas, desde que baseadas em critérios objetivos e compatíveis com a capacidade contributiva e a justiça social. A Reforma Tributária busca reforçar a isonomia ao prever mecanismos de devolução do imposto pago (cashback) para famílias de baixa renda, medida apta a introduzir um elemento de justiça redistributiva na tributação do consumo.


			O princípio da capacidade contributiva, disposto no art. 145, § 1º, é um dos pilares da justiça fiscal. Ele estabelece que os tributos devem ser graduados de acordo com a capacidade econômica do contribuinte, assegurando que, quem tem mais, contribua mais. Esse princípio tem aplicação mais evidente nos impostos sobre a renda e o patrimônio, mas a Reforma Tributária busca estendê-lo também à tributação sobre o consumo, tradicionalmente regressiva. Isso ocorre por meio da seletividade das alíquotas do IBS e da CBS e da utilização de devoluções parciais de imposto, tornando o sistema mais progressivo e socialmente equilibrado.


			A vedação ao confisco, prevista no art. 150, inciso IV, impede que os tributos tenham efeito confiscatório, ou seja, que retirem parcela desproporcional do patrimônio do contribuinte a ponto de inviabilizar sua subsistência ou atividade econômica. O princípio garante a moderação e a proporcionalidade na tributação, assegurando que o poder fiscal do Estado não se converta em expropriação. O STF tem reconhecido que tanto tributos quanto multas podem ter efeito confiscatório, cabendo ao Poder Judiciário exercer controle sobre o excesso de carga tributária. No novo modelo, esse princípio continua a ser um limite intransponível, especialmente durante a transição entre os sistemas.


			O princípio da irretroatividade, previsto no art. 150, inciso III, alínea “a”, protege a previsibilidade e a confiança legítima do contribuinte. Nenhum tributo pode ser exigido de fatos geradores ocorridos antes da vigência da lei que o criou ou majorou. Essa garantia preserva o planejamento econômico e impede a insegurança nas relações tributárias. A Reforma mantém a irretroatividade como um dos fundamentos da estabilidade jurídica, especialmente relevante em um momento de reestruturação e substituição de tributos.


			Entre os princípios federativos que limitam o poder impositivo, destacam-se a uniformidade geográfica e a vedação à discriminação tributária entre entes federativos, previstas nos arts. 151, inciso I, e 152 da Constituição. Esses dispositivos proíbem que a União institua tributos não uniformes em todo o território nacional e que Estados e Municípios estabeleçam diferenças tributárias em razão da procedência ou do destino de bens e serviços. O objetivo é preservar a unidade econômica da Federação e evitar a chamada “guerra fiscal”. A Reforma reforça esse compromisso ao criar o IBS, de natureza compartilhada, que exigirá gestão conjunta e regras uniformes de aplicação, fortalecendo o federalismo cooperativo.


			O princípio da transparência, introduzido de forma expressa pela Reforma Tributária, é uma das inovações mais significativas. Ele impõe ao Estado o dever de assegurar ao contribuinte plena visibilidade sobre a carga tributária incidente em cada operação econômica. O IBS e a CBS deverão ter seu valor discriminado nos documentos fiscais e nos sistemas digitais de arrecadação, permitindo ao cidadão compreender o peso real dos tributos embutidos no preço dos bens e serviços. Essa medida promove cidadania fiscal e fortalece o controle social sobre as finanças públicas.


			Outro princípio incorporado pela Reforma é o da simplicidade, que responde diretamente à complexidade histórica do sistema tributário brasileiro. A simplificação visa reduzir o número de tributos, eliminar sobreposições e unificar obrigações acessórias. O IBS e a CBS substituem cinco tributos (PIS, COFINS, IPI, ICMS e ISS), criando uma estrutura de IVA Dual com regras uniformes de crédito e cobrança. 


			Cristiane Pires McNaughton e Charles William McNaughton13 esclarecem: 


			Com a extinção desses tributos, serão revogadas milhares de legislações tributárias que dispunham sobre base de cálculo, alíquotas, regimes diferenciados etc., centralizando a maior parte dessas disposições em uma única Lei Complementar. O sistema tributário novo, nesse sentido, nasce de modo significativamente mais simples do que o anterior, e tal necessidade de simplicidade deve ser uma tônica a animar o legislador.


			A simplicidade não é apenas uma meta operacional, mas um valor constitucional que orienta a racionalidade e a eficiência da tributação. Também não é apenas uma meta operacional, mas um valor constitucional que orienta a racionalidade e a eficiência da tributação. Ela se articula com a neutralidade: quanto mais uniforme e menos distorcido o modelo, maior tende a ser a simplicidade do sistema.14


			O princípio da neutralidade também ganha destaque. Ele busca garantir que o sistema tributário interfira o mínimo possível nas decisões econômicas e na concorrência entre agentes privados. A neutralidade econômica impede que a tributação se torne um fator distorcido na formação de preços ou na alocação de investimentos. A não cumulatividade plena do IBS e da CBS é a expressão concreta desse princípio, permitindo o crédito integral e evitando a tributação em cascata, que tanto comprometia a competitividade das empresas brasileiras.


			O princípio da progressividade e da seletividade na tributação sobre o consumo surge como desdobramento direto da Reforma. Ele autoriza que bens e serviços essenciais, como alimentos e medicamentos, tenham alíquotas reduzidas, enquanto produtos de luxo ou prejudiciais à saúde e ao meio ambiente sejam tributados com alíquotas superiores. Essa lógica aproxima o sistema de um modelo mais justo, em que o impacto da tributação se distribui de forma proporcional à relevância social e ambiental do consumo. O IS, criado pela EC nº 132/2023, é o instrumento extrafiscal dessa política, reforçando o papel da tributação como mecanismo de indução de comportamentos e proteção coletiva.


			O princípio do desenvolvimento sustentável, também introduzido pela Reforma, amplia a função da tributação para além da arrecadação. O sistema tributário passa a ser um instrumento de promoção de políticas ambientais, energéticas e sociais, estimulando práticas empresariais responsáveis e favorecendo atividades de baixo impacto ambiental. A Constituição reformada incorpora expressamente a sustentabilidade como valor orientador, vinculando incentivos fiscais à adoção de critérios ambientais e à transição para uma economia de baixo carbono.


			A Reforma também fortaleceu princípios já existentes, como o da cooperação federativa e o da autonomia financeira dos entes federativos. A criação do Comitê Gestor do IBS, órgão responsável pela arrecadação e distribuição das receitas entre União, Estados e Municípios, materializa a ideia de federalismo cooperativo, assegurando transparência, controle e justiça na partilha dos recursos arrecadados.


			Por fim, o novo sistema tributário reafirma a importância da segurança jurídica e da confiança legítima como princípios implícitos, mas indispensáveis à estabilidade fiscal. Em tempos de transição, esses valores ganham força como garantias de previsibilidade e respeito às expectativas legítimas dos contribuintes, assegurando que as mudanças estruturais ocorram de forma gradual, equilibrada e conforme o princípio da proteção da confiança.


			Em síntese, os princípios constitucionais tributários clássicos, reformulados e recém-introduzidos compõem um conjunto harmônico de limites e orientações ao poder de tributar. Eles asseguram que a tributação permaneça instrumento de justiça social, equilíbrio federativo e desenvolvimento sustentável, garantindo a coerência entre o dever de contribuir e o direito de ser tributado com equidade, transparência e segurança. O respeito a esses fundamentos é o que confere legitimidade e estabilidade ao modelo, na medida em que busca transformar o poder impositivo do Estado em instrumento de progresso coletivo, e não em mecanismo de coerção.


			2.2. A Hierarquia da Legislação Tributária: Quem Manda Mais?


			O ordenamento tributário nacional é regido por um conjunto ordenado e hierarquizado de normas, cuja estrutura visa garantir segurança jurídica, coerência interpretativa e previsibilidade na aplicação do poder de tributar. Cada norma possui um nível hierárquico específico e um processo legislativo próprio, definidos pela Constituição Federal de 1988, que é a base de todo o ordenamento jurídico. Compreender essa hierarquia é identificar quem pode criar, alterar e regulamentar tributos, bem como dentro de quais limites.


			No topo da estrutura legal encontra-se a Constituição Federal de 1988, fonte de validade de todas as demais normas. Ela estabelece os princípios gerais da tributação, a competência tributária de cada ente federativo e as limitações ao poder de tributar. O Título VI, especialmente os arts. 145 a 162, forma o núcleo do sistema tributário nacional, definindo as espécies tributárias, a repartição das receitas e as garantias fundamentais do contribuinte. Nenhum tributo pode ser criado ou cobrado em desconformidade com o texto constitucional.


			Na sequência da Constituição estão as emendas constitucionais, que têm a função de modificar ou aperfeiçoar o texto constitucional. Seu processo de aprovação é regulado pelo art. 60 da CF, que exige um quórum qualificado e um procedimento legislativo rígido. Para que uma proposta de emenda à Constituição (PEC) seja aprovada, é necessário o voto favorável de três quintos dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos de votação, na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.


			Esse procedimento reforça a rigidez constitucional e impede que alterações estruturais, como as que envolvem o sistema tributário, sejam feitas sem amplo consenso político e social. Um exemplo emblemático é a EC nº 132, de 2023, que promoveu a Reforma Tributária sobre o consumo. Sua tramitação seguiu o rito do art. 60 da CF, passando por duas votações em cada Casa Legislativa. A aprovação final exigiu meses de negociação entre o Executivo, o Congresso e os entes federativos, o que evidencia o caráter cooperativo e o impacto nacional da matéria.


			As emendas constitucionais, embora possuam a mesma hierarquia formal da Constituição originária, não podem violar as chamadas cláusulas pétreas, previstas no art. 60, § 4º, que protegem a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. Assim, ainda que uma reforma constitucional possa alterar regras tributárias, ela deve preservar a estrutura fundamental do Estado Democrático de Direito.


			Em nível imediatamente inferior às emendas estão as leis complementares, cuja aprovação segue as regras do art. 69 da CF. Elas exigem o voto da maioria absoluta dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, ou seja, mais da metade do total de parlamentares e não apenas dos presentes à sessão. No campo tributário, as leis complementares têm papel especial, pois o art. 146 da CF reserva a elas a competência para estabelecer normas gerais em matéria tributária,15 abrangendo: (i) a definição de tributos e suas espécies; (ii) a disciplina da obrigação tributária, do lançamento e do crédito tributário, bem como da prescrição e da decadência; (iii) a fixação de conflitos de competência entre os entes federativos; e (iv) as limitações constitucionais ao poder de tributar.


			O CTN (Lei nº 5.172/1966), recepcionado pela Constituição de 1988 com status de lei complementar, é o principal exemplo de norma geral de Direito Tributário. Da mesma forma, a LC nº 214/2025, editada para regulamentar a Reforma Tributária, cumpre a função de detalhar o novo modelo de tributação sobre o consumo, disciplinando a CBS, o IBS, o IS e o Comitê Gestor Nacional do IBS, encarregado da repartição das receitas entre Estados e Municípios.


			Abaixo das leis complementares estão as leis ordinárias, que são o principal instrumento de instituição e regulamentação de tributos específicos. Seu processo de aprovação está previsto no art. 47 da CF, que exige o voto da maioria simples, isto é, a maioria dos parlamentares presentes à sessão, desde que haja quórum mínimo de deliberação. Cada ente federativo – União, Estados, Distrito Federal e Municípios – utiliza leis ordinárias para criar e disciplinar os tributos de sua competência.


			Essas leis devem observar os princípios constitucionais da tributação, especialmente o da legalidade, previsto no art. 150, inciso I, que proíbe a exigência ou o aumento de tributo sem lei que o estabeleça. É por meio da lei ordinária que o IR, o ICMS, o IPTU e outros tributos são instituídos e têm suas alíquotas fixadas. A Reforma Tributária manteve esse modelo, determinando que as leis específicas de cada ente tratarão de suas parcelas do IBS, observadas as diretrizes da lei complementar nacional.


			Na base da hierarquia estão os atos infralegais, como decretos, portarias, instruções normativas e resoluções, editados pelo Poder Executivo. Tais atos têm natureza regulamentar, servindo para detalhar e operacionalizar a execução das leis tributárias, sem inovar no ordenamento jurídico. Sua função é técnica e administrativa: disciplinar prazos, modelos de declaração, procedimentos de lançamento, fiscalização e arrecadação.


			O art. 84, inciso IV, da CF autoriza o Presidente da República a expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis. Entretanto, esses atos não podem criar tributos nem alterar as hipóteses de incidência, sob pena de violação ao princípio da legalidade. A jurisprudência do STF e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é pacífica no sentido de que os atos infralegais não podem inovar na ordem tributária, apenas interpretá-la e viabilizar sua aplicação prática.


			A hierarquia das normas pode ser visualmente representada em estrutura piramidal, evidenciando a relação de subordinação entre os diferentes níveis do ordenamento jurídico tributário:


			Figura 2.1
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			Fonte: Elaborada pelos autores, 2026.


			Essa pirâmide evidencia que toda norma infraconstitucional deve conformar-se à Constituição Federal e às emendas que a modificam. As leis complementares têm papel intermediário, fixando as normas gerais e estruturantes, enquanto as leis ordinárias concretizam a tributação de acordo com as competências de cada ente. Já os atos infralegais servem de instrumentos executórios, subordinados às leis que regulamentam.


			Com a Reforma Tributária, essa hierarquia adquire importância ainda maior. A criação do Comitê Gestor Nacional do IBS, a regulamentação da CBS e do IS e a fixação das alíquotas de referência dependem de articulação entre normas de diferentes níveis. O respeito à hierarquia legislativa é o que garantirá a coerência e a operacionalidade do novo modelo, evitando conflitos de competência e sobreposição de regras entre União, Estados e Municípios.


			Além da hierarquia formal, há uma hierarquia funcional e política, que se reflete no processo legislativo. Alterações constitucionais, por exigirem quórum qualificado e votações sucessivas em ambas as Casas do Congresso, representam um grau elevado de consenso e estabilidade normativa. Já as leis ordinárias, que demandam apenas maioria simples, podem ser alteradas com maior frequência, permitindo ajustes rápidos à política fiscal. As leis complementares, por exigirem maioria absoluta, ocupam posição intermediária, sendo mais estáveis do que as ordinárias, mas mais flexíveis do que a Constituição.


			Em síntese, o sistema tributário brasileiro é sustentado por uma ordem jurídica hierarquizada e cooperativa. A Constituição estabelece os princípios e as competências; as emendas a atualizam mediante amplo consenso; as leis complementares estruturam as normas gerais; as leis ordinárias concretizam a tributação; e os atos infralegais garantem sua execução. A Reforma Tributária reafirma essa arquitetura, fortalecendo a função integradora da lei complementar e consolidando a harmonia entre as diferentes esferas de poder, condição essencial para um federalismo fiscal moderno, estável e eficiente.


			2.2.1. A Hierarquia Normativa no Direito Tributário: Constituição, Lei e Atos Infralegais


			A hierarquia normativa no Direito Tributário não se limita à ordenação estática das fontes do Direito, mas exerce função dinâmica na coordenação do sistema e na solução de conflitos normativos. Em um ambiente marcado pela produção normativa intensa e pela atuação simultânea de diversos entes federativos, a correta identificação do patamar de validade de cada disposição constitui instrumento essencial para assegurar coerência e previsibilidade à tributação.


			Nesse sentido, essa ordenação atua como critério de validade e de prevalência das normas tributárias. A compatibilidade vertical entre Constituição, legislação complementar, legislação ordinária e atos infralegais condiciona não apenas a existência formal, mas também sua aplicabilidade concreta. Normas editadas em desconformidade com os parâmetros hierárquicos estabelecidos comprometem a coerência do ordenamento e ampliam o espaço para controvérsias interpretativas, especialmente em matéria tributária, na qual a legalidade estrita constitui garantia fundamental.


			A função coordenadora da lei complementar revela-se particularmente relevante aqui. Ao estabelecer diretrizes gerais, ela acaba operando como elemento de articulação entre os diversos níveis do ordenamento, permitindo a harmonização da legislação ordinária dos diferentes entes federativos. A ausência dessa coordenação potencializa conflitos de competência, assimetrias interpretativas e distorções na aplicação da tributação, fenômenos historicamente presentes no sistema tributário brasileiro.


			Os atos infralegais, por sua vez, devem ser compreendidos como instrumentos de concretização administrativa, cuja legitimidade depende da estrita observância da lei que pretendem regulamentar. Essa estrutura funciona, nesse ponto, como mecanismo de contenção do poder regulamentar, impedindo que a atividade administrativa extrapole o espaço que lhe foi constitucionalmente reservado. A utilização indevida de atos infralegais como meio de inovação normativa fragiliza a legalidade tributária e compromete a confiança do contribuinte no sistema.


			Em ambiente de elevada complexidade regulatória, essa ordenação também desempenha papel relevante na integração das regras tributárias. A coexistência de múltiplos diplomas legais, editados em momentos distintos e por diferentes entes, exige critérios claros para a solução de antinomias e para a compatibilização de comandos normativos potencialmente conflitantes. A observância dos níveis de prevalência permite identificar a norma prevalente e orientar a interpretação de forma sistemática, evitando soluções casuísticas ou fragmentadas.


			Esse aspecto assume especial importância em períodos de transição, nos quais normas antigas e novas passam a conviver simultaneamente. A hierarquia normativa oferece, nessas hipóteses, um referencial seguro para a aplicação progressiva das novas regras, preservando a coerência do sistema e reduzindo o risco de interpretações contraditórias. A estabilidade do ordenamento jurídico tributário depende, em grande medida, da capacidade de integrar normas de diferentes patamares sem comprometer os princípios constitucionais que estruturam o sistema.


			A correta compreensão estrutural não se esgota na identificação das fontes do Direito, mas projeta efeitos diretos sobre a interpretação, a aplicação e a integração das normas tributárias. É a partir desse reconhecimento que se torna possível enfrentar, de forma tecnicamente adequada, os desafios interpretativos inerentes a um arcabouço legal em transformação.


			Em decorrência disso, a análise da hierarquia normativa conduz naturalmente à necessidade de examinar os critérios de interpretação e de integração das normas tributárias. Em um período de transição estrutural, marcado pela convivência de regimes distintos e pela redefinição de institutos tradicionais, a forma como as disposições legais são interpretadas e harmonizadas assume papel decisivo para a efetividade e a segurança do novo modelo tributário. É a esse tema que se dedica o próximo tópico.


			2.3. Como Interpretar e Integrar Normas Tributárias em um Sistema em Transição


			A interpretação das normas tributárias em momentos de profunda transformação estrutural exige do intérprete uma postura metodológica cuidadosa e sistemática. Reformas de grande envergadura, como a promovida pela EC nº 132/2023, que redesenhou a tributação do consumo ao inserir o IBS (CF, art. 156-A) e a CBS (CF, art. 195, V), e ao fixar parâmetros comuns para ambos (CF, art. 149-B), não se limitam à introdução de novos institutos, mas inauguram um período de transição no qual convivem normas pretéritas, regras transitórias e comandos estruturantes do novo modelo. Essa convivência tem horizonte constitucional explícito de consolidação, com marcos de vigência e revogações estruturais projetados para 2033, o que eleva a carga interpretativa sobre as disposições de transição e sobre a coerência interna do sistema.


			Diante disso, a interpretação jurídica deixa de ser exercício meramente declaratório e passa a desempenhar papel decisivo na preservação da coerência do ordenamento e na concretização de seus objetivos constitucionais.


			Nessa linha, a atividade interpretativa deve observar, de forma articulada, os métodos tradicionalmente reconhecidos pelo Direito Tributário. A legalidade permanece como ponto de partida inafastável, assegurando que a atuação do intérprete se mantenha vinculada aos limites estabelecidos pela Constituição e pela lei. Ainda assim, a leitura puramente literal mostra-se insuficiente diante da densidade normativa e da finalidade transformadora da reforma, impondo a conjugação com critérios como a especialidade e a interpretação sistemática, aptos a harmonizar normas gerais, disposições específicas e regras transitórias inseridas no novo modelo.


			A centralidade da neutralidade evidencia a relevância da interpretação orientada por princípios. Em sistemas em transição, os princípios exercem função integradora essencial, permitindo a superação de lacunas normativas e a solução de antinomias que naturalmente surgem da convivência entre regimes distintos.


			A integração normativa, nesse sentido, não autoriza a criação de deveres ou restrições não previstas em lei, mas viabiliza a aplicação coerente do ordenamento, preservando sua racionalidade interna e sua finalidade constitucional. 


			A Constituição passou a explicitar essa diretriz, ao menos no desenho do IBS, determinando que o imposto seja informado pelo princípio da neutralidade (CF, art. 156-A, § 1º, XIV), e a legislação complementar densificou o conceito ao definir a neutralidade como vetor estruturante do IVA Dual (LC nº 214/2025, art. 2º).


			Esse esforço interpretativo encontra como limite e, simultaneamente, como finalidade a preservação da segurança jurídica. A previsibilidade das decisões administrativas e judiciais, a estabilidade das interpretações adotadas e a coerência na aplicação das normas de transição são elementos indispensáveis para que a reforma produza efeitos consistentes e confiáveis. Em um ambiente de elevada complexidade legislativa, a segurança jurídica não se confunde com imobilismo interpretativo, mas com a construção gradual de entendimentos alinhados à estrutura e aos objetivos do novo sistema.


			Contudo, a mera consagração do princípio da neutralidade na norma constitucional é apenas o ponto de partida. Garantir que essa “ideia matriz” se materialize na complexa realidade do IVA Dual brasileiro, superando os desafios institucionais e os inevitáveis “desvios de design” decorrentes dos compromissos políticos, exigirá um esforço hermenêutico contínuo e sofisticado. Daí a necessidade de examinar a lógica econômica que sustenta o IVA, tema que será desenvolvido no próximo item.


			2.4. A Lógica do IVA: de Modelos Globais à Implementação Brasileira


			Ao contrário do que pode parecer, o IVA não é apenas um imposto sobre o consumo; é também descrito, na literatura econômica, como um conceito cuja essência é não interferir nas decisões produtivas. A neutralidade, aqui, é entendida como a qualidade de um sistema tributário que funciona como um “pano de fundo”, sem distorcer ou influenciar as escolhas de investimento, produção ou consumo dos agentes econômicos.


			Dito de outra forma, se uma empresa optar por terceirizar serviços, importar insumos ou verticalizar sua produção, essa decisão deve pautar-se exclusivamente em critérios de eficiência econômica, e não ser ditada por incentivos ou penalidades tributárias. Essa primazia da lógica econômica sobre a arbitragem fiscal é a essência da neutralidade defendida nos modelos de IVA mais avançados.


			Essa concepção de neutralidade econômica ajuda a explicar por que o IVA se consolidou como o modelo de referência amplamente adotado para a tributação do consumo em economias complexas, ainda que existam diferentes arranjos e críticas quanto à sua implementação concreta. Ao privilegiar uma base ampla, a não cumulatividade plena e a eliminação de distorções artificiais, o IVA busca assegurar que a tributação incida de forma uniforme sobre bens e serviços, independentemente da estrutura produtiva adotada pelos agentes econômicos.


			Experiências internacionais, embora diversas, convergem neste ponto: do ideal de “pureza” do GST da Nova Zelândia – base ampla e alíquota única, com mínima erosão por isenções, paradigma do “modern GST” analisado por Richard Krever,16-17 às complexas federações como o Canadá, que buscam harmonização do GST/HST2, a busca pela neutralidade visa garantir a isonomia concorrencial.18 A doutrina nacional reconhece que a neutralidade como requisito de racionalidade concorrencial: quando o imposto deixa de distorcer preços relativos e decisões econômicas, a disputa se resolve por eficiência e preferência do mercado, e não por assimetrias fiscais. Esse vínculo entre tributação e livre-concorrência é trabalhado por Schoueri19 e também por Maneira,20 em abordagem própria aos impostos de mercado.


			O Brasil, historicamente, seguiu um caminho distinto. O sistema anterior, baseado em ICMS, ISS, IPI, PIS e COFINS, passou a ser amplamente descrito como um labirinto tributário, marcado por forte antineutralidade: a cumulatividade (tributação em cascata), as regras restritivas de creditamento e a incidência na origem foram apontadas como fatores que incentivavam a guerra fiscal entre os Estados e colocavam o cálculo tributário no centro de muitas decisões empresariais, por vezes suplantando a própria lógica econômica.


			À vista dessas distorções acumuladas, insere-se a opção brasileira pela adoção do IVA, não como simples rearranjo de tributos existentes, mas como resposta estrutural a um modelo amplamente considerado incapaz de assegurar neutralidade, simplicidade e coerência federativa.


			O novo IVA é concebido como instrumento de neutralização das distorções sistêmicas produzidas pela cumulatividade, pela fragmentação normativa e pela incidência na origem, buscando reposicionar a tributação sobre o consumo em bases compatíveis com a racionalidade econômica, a isonomia concorrencial e o equilíbrio federativo. Resta, porém, um ponto crucial a ser desde logo esclarecido: por que o Brasil optou por um IVA-Dual, composto pela CBS federal e pelo IBS subnacional, ao invés de um IVA único, considerado tecnicamente mais simples e eficiente? A resposta reside na complexa equação do nosso federalismo. 


			Do ponto de vista puramente econômico, o IVA único seria, de fato, o modelo mais simples e eficiente. Contudo, a realidade política brasileira, marcada pela forte descentralização fiscal e pela autonomia constitucionalmente assegurada a Estados e Municípios impôs limites insuperáveis à adoção integral desse modelo centralizado. 


			Ao instituir a estrutura dual, seguindo o caminho trilhado por outras grandes federações como Canadá21 e Índia,22 a EC nº 132/2023 realizou uma ponderação explícita entre o ideal econômico (simplicidade e uniformidade) e o valor constitucional do federalismo fiscal. Garantiu-se que Estados e Municípios mantivessem competência tributária própria (via IBS), sem comprometer a estrutura essencial do modelo de IVA. 


			Isso foi possível ao determinar que ambos os tributos (IBS e CBS) compartilhem identidade legislativa, mesma base de cálculo, fato gerador e, crucialmente, as mesmas regras de não cumulatividade, nos termos do art. 149-B da CF e tributação no destino, conforme detalhado na LC nº 214/2025, que institui e disciplina o IBS e a CBS (art. 1º) e lhes fixa princípios estruturantes, incluindo a neutralidade (art. 2º).


			Nessa linha, como defendido por De Santi, Coelho, Machado e Appy, de um desenho com dois tributos (federal e subnacional) de legislação uniforme e orientado por neutralidade e não cumulatividade plena, o IVA Dual foi a solução institucionalmente viável, que preserva os pilares da neutralidade enquanto assegura o delicado equilíbrio federativo brasileiro.23


			Basicamente, a neutralidade significa que o imposto não deve alterar os preços relativos dos bens e serviços. A decisão de um consumidor ao escolher entre produtos semelhantes, fornecidos por A ou por B, deve ser baseada puramente na eficiência e no preço de mercado, e não no regime tributário distinto de cada fornecedor. 


			No plano técnico-econômico, essa neutralidade se desdobra em três dimensões cruciais, historicamente violadas pelo sistema tributário pré-reforma:


			1. Neutralidade Alocativa (Eficiência na Escolha de Insumos): a tributação não pode induzir uma empresa a escolher um insumo menos eficiente, mas com melhor tratamento de crédito, em detrimento de outro mais eficiente, porém com crédito restrito ou inexistente.


			2. Neutralidade Organizacional (Eficiência na Estrutura Produtiva): o sistema não deve incentivar artificialmente a verticalização (a internalização de etapas produtivas apenas para evitar a cumulatividade de tributos como ICMS ou PIS/COFINS), em detrimento da terceirização para especialistas, que poderia ser economicamente mais vantajosa.



OEBPS/image/cover.jpg
SORAYA SALOMAO
RENATA LUCARELLI KAPPKE
Marcos R. BErRTUZZI ,






OEBPS/font/AcuminConcept-Bold.otf


OEBPS/font/Bookmania-RegularItalic.otf


OEBPS/BookwireInBookPromotion/9786556751313.jpg
0 e Digital






OEBPS/font/TimesNewRomanPS-BoldMT.ttf


OEBPS/font/SegoeUI.ttf


OEBPS/font/Bookmania-Bold.otf


OEBPS/image/Quadro2.1.png
Espécie tributéria

Impostos.

Taxas

Contribuigdes
de melhoria

Empréstimo

Contribuigdes
especiais

Novos Tributos

em Transigio

Vinculagio

Nao vinculada a stividade estaal espeeiic.

Vinculada ao exercicio do poder da policia
ou prestagho de servigo piblico.

decorrente de obra piblics.

Vinculada a situsgdes excepeionais e
de cariter resitivel

Vinculada a finalidades espec

Variével - novos modelos e
ributagio sobre consumo.

Exemplos

IR, ICMS, IPTU; futuro: 1BS
(substituindo ICMSIISS).

Taxa de coleta delixo, txa
de licenciameno.

Pavimentaglo de russ, construgto.
de pragas

Empréstimo compulsério insituido.
pela Unito em caso de calamidade.
ou guera.

Cofins, CSLL, contribuigdes 80
“Sistema §°

CBS (Conrbigtosore Bens Servios,
foder, B (lmposto s s ¢ S,
cxndulmnicipd), S (mposto Sletv, foder,





OEBPS/font/AdrianeText.ttf


OEBPS/image/LOGO.png
B

Freitas Bastos Editora





OEBPS/image/ficha_Manual_da_reforma_tributaria.png
Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagio (CIP) de acordo com ISBD

S174m

2026-1076

Salomao, Soraya

Manual da reforma tributdria: de acordo com a EC n° 132/2023, aLC n®
21412025, a LC n° 224/2025 e a LC n° 227/2026 / Soraya Salomso, Renata
Lucarelli Kappke, Marcos R. Bertuzzi. - Rio de Janeiro, R Freitas Bastos,
2026

€PUB; 10 MB

Inclui bibliografia.
ISBN: 978-65-5675-733-9

1. Direito. 2. Direito tributério. I Kappke, Renata Lucarelli. II. Bertuzzi,
Marcos R. IIL. Titulo.

CDD 34139
CDU 34:336.2

Elaborado por Odilio Hilario Moreira Junior - CRB-8/9949

Indice para catilogo sistematico:
1. Direito tributdrio 341.39
2. Direito tributirio 34:336.2






OEBPS/font/AlegreyaSans-Bold.ttf


OEBPS/image/Figura2.1.png
Constituigio
Federal 8§

Emendas
Constitucionais.

Leis Ordinérias e
Leis Complementares

Decretos, Instrugdes
Normativas ¢ outros






OEBPS/image/LOGO1.png
Freitas Bastos Editora

atendimento@freitasbastos.com
www.freitasbastos.com

0]





OEBPS/font/OfeliaDisplay-Bold.otf


OEBPS/font/AcuminConcept-Regular.otf


OEBPS/image/Quadro2.2.png
Ente Federativo

Estados ¢ DF

Municipios

Todos os entes

Tributos de Competéncia

ILIE, IR, IPL, I0F, IGF, CIDE,
contribuigdes sociais ¢ ccondmicas,
empréstimos compulsorios, CBS ¢ IS
(apbs a Reforma).

ICMS, ITCMD, IPVA — 1BS.
(em transigio).

IPTU, ITBL IS5 — 1BS
(em transicio).

‘Taxas ¢ contribuigdes de melhoria.

Observagoes

Competéncia residual €

Participagio na gestio e
amecadagio do IBS.






OEBPS/font/Tahoma-Bold.ttf


OEBPS/font/Bookmania-BoldItalic.otf


OEBPS/font/Bookmania-Regular.otf


